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Ministério das Relações Exteriores
Instituto Guimarães Rosa
Divisão de Cooperação Educacional


TERMO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA
Pessoa Jurídica

Pelo presente Termo, [nome completo do órgão/entidade financiadora], com sede a [endereço do órgão/entidade financiadora], representado(a) por [nome completo do(a) representante do órgão/entidade financiadora], [cargo], declara, para fins de inscrição de [nome completo do(a) candidato(a)] no processo seletivo do Programa de Estudantes-Convênio de Graduação – PEC‑G, que:
1. Entende que o PEC-G é um programa de oferta de vagas gratuitas para graduação plena no Brasil, sem cobrança de mensalidades ou taxas, e que todo(a) candidato(a) deve apresentar comprovação de que terá meios para arcar com suas despesas de manutenção no Brasil, a exemplo de moradia e alimentação.
2. Esta instituição assumirá responsabilidade pela manutenção do(a) candidato(a), caso ele(a) venha a ser selecionado(a), comprometendo-se a:
2.1 custear:
2.1.1 sua ida ao Brasil;
2.1.2 sua instalação inicial; e
2.1.3 seu retorno ao país de origem ao fim do vínculo com o PEC-G;
2.2 enviar-lhe o equivalente a US$ _______________,00  (_____________________________________________ dólares norte-americanos) mensais, durante toda sua estada no Brasil.
3. Em caso de alteração no valor mensal a ser enviado, compromete-se a apresentar, à representação diplomática ou consular do Brasil onde foi realizada a inscrição do(a) candidato(a), Termo de Responsabilidade Financeira atualizado, com indicação do novo valor a ser repassado.
4. Esta instituição informará à representação diplomática ou consular do Brasil qualquer interrupção, redução ou cessação do envio de recursos durante a estada do(a) estudante no Brasil, para que o(a) estudante seja orientado(a) a providenciar novo(a)(s) responsável(is) financeiro(a)(s), o(a)(s) qual(is) deverá(ão) apresentar novo(s) Termo(s) de Responsabilidade Financeira.
5. Todas as informações prestadas neste documento são verdadeiras.
6. Esta instituição entende que a falsidade nas informações e/ou documentos apresentados implicará nas penalidades cabíveis e na eliminação, a qualquer época, do(a) candidato(a), mesmo após matriculado(a).

Telefone(s) para contato: _________________________________________________________ 
E-mail(s): _______________________________________________________________________

_______________________, _____ de _____________ de 20_____.
 	[cidade]                   [dia]                 [mês]                   [ano]


_________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]Assinatura do(a) representante do órgão/entidade financiadora


ATENÇÂO: Este Termo de Responsabilidade Financeira deve ser obrigatoriamente acompanhado de comprovante(s) da renda mensal declarada pela responsável financeira. A apresentação de comprovante(s) de renda somente poderá ser dispensada, a critério da representação diplomática ou consular brasileira, caso a responsável financeira seja pessoa jurídica de direito público. Referências a valores monetários nos comprovantes de renda deverão ser convertidas para dólares norte-americanos, com indicação da taxa de conversão adotada.

É permitida a disponibilização de versões deste termo em outros idiomas, com tradução realizada ou validada pelo Ministério das Relações Exteriores, para fins de compreensão do conteúdo. Em caso de dúvida ou divergência de interpretação, prevalecerá o texto original em português.
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